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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.627 DE 29 DE SETEMBRO DE  2021
DISPÕE sobre criar o PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DO VALOR DA ÁGUA E EDUCAÇÃO PARA A SUSTENTABILIDADE, no Município de Araxá/MG.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Wellington Alves Martins, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o “Programa Municipal de conscientização do valor da água e educação para a sustentabilidade”, que tem por objetivo o ensinamento no uso racional dos recursos hídricos, energia elétrica, e outros itens e insumos, combatendo o desperdício, promovendo a reutilização e o consumo conscientes, gerando economia financeira e a preservação do meio ambiente.

Art. 2º - O referido programa tem por finalidade oferecer educação ambiental e disseminação de informações e boas práticas, visando ao aproveitamento de água da chuva e o seu reuso, permitir a conscientização da importância do ciclo das águas e de seu uso racional.

Art. 3º - O programa abrangerá o aproveitamento de água de chuva, o reuso de água de máquinas de lavar, o reuso de água cinza, bem como o conjunto de ações que possibilitem a captação, reserva e distribuição para uso de atividade que não exijam água potável, como lavagem de pisos e veículos, rega de jardins, descarga em bacias sanitárias e outros.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal através de uma Comissão formada pelo CODEMA (Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente) e a Secretaria Municipal de Educação, e da Sociedade Civil, terá a prerrogativa de sugerir ações de implementação e aperfeiçoamento do Programa Municipal de conscientização do valor da água e educação sustentável, bem como acompanhar e monitorar resultados a partir dos objetivos propostos e definidos pela referida Comissão.
- Parágrafo único. A regulamentação e composição da comissão se darão através de Decreto Municipal.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades e instituições, para o desenvolvimento deste programa, visando ao oferecimento de cooperação técnica na elaboração de projetos e ações.


Art. 6º - O Programa Municipal de conscientização do valor da água e sustentabilidade, compreende ações voltadas à conscientização da população através de campanhas educativas, abordagem do tema nas aulas ministradas nas escolas integrantes da rede pública e particular de ensino, palestras, entre outras atividades, versando sobre o uso abusivo e indiscriminado da água, métodos de conservação e uso racional da mesma.


Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a partir de sua publicação.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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